
RESOLUÇÃO N« 330 - DE 11 DE JUNHO DE 1985

EMENTA: Homologa o termo de convênio de coopera 

ção celebrado entre a Universidade Fede 

ral do Para e o Conselho Nacional de De 

senvolvimento Científico e Tecnológico.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior de Admi 

nistração, em sessão realizada no dia 11 de junho de 1985, promu^ 

ga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1’ Fica homologado o termo de convênio de cooperação que en 

tre si celebram a Universidade Federal do Pará (UFPA) e o 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnoló 

gico (CNPq), objetivando a execução pelo CNPq através de 

sua Assessoria de Apoio a Pesquisa, de atividades de su 

porte junto à Secretaria de Imigração do Ministério do T ^  

balho, com vistas à contratação de mão-de-obra procedente 

do exterior, de interesse da Universidade, tudo de conforí. 

midade com o que conta nos autos do Processo n’ 06.259/85- 

-UFPA.

Art. 2’  Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua apro 

vação.

Reitoria cj[a Universidade Federal do Pará, em 11 

de junho de 1985. _
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